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                                     PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Altera o anexo I, da Lei Complementar 003, de 07 de agosto de 1995, atualizada pela Lei Complementar nº 077, de 15 de dezembro de 2011, para acrescentar seis cargos de Assistente Social, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:           

Art. 1° Altera o número de cargos do Assistente Social, que integra o Anexo I, da Lei Complementar 003, de 07 de agosto de 1995, atualizada pela Lei Complementar nº 077, de 15 de dezembro de 2011, que passa a viger com a seguinte redação:

“ANEXO I 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

NÚMERO DE CARGOS: 10 (DEZ)

NÍVEL DE ACESSO:...
PADRÃO BÁSICO DE VENCIMENTO MENSAL -...
ATRIBUIÇÕES ...

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a)...
b) ...

RECRUTAMENTO:

a) ..
b) ...
1 - ...
2 - ...
3 - ...
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em  
                                                                               Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                               Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública
